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ATOS DO GOVERNADOR
MENSAGEM DE NATAL

Estamos na plenitude das festividades que cercam a data magna da Cristandade,
neste ano de 1979, marcado pela confraternização nacional, quando o generoso gesto
da mão estendida, compreendido pelos corações que abrigam sentimentos de igual
nobreza, promove a paz e a concórdia entre os Irmãos brasileiros.

E este também, significativamente, o Natal do Ano Internacional da Criança, sob
os auspícios de uma meritória campanha que, no Brasil, além dos resultados ob-
jetivos alcançados, teve a virtude de despertar a consciência coletiva para o problema
do menor carente, mostrando que todos nós, em menor ou maior escala, somos por
ele igualmente responsáveis; mostrando que temos como solucioná-lo, mediante a
contribuição de cada um, dentro das limitações individuais porém sem egoísmos, de-
sorte a assegurar a todas as crianças do Brasil, sem distinções, o livre acesso à ins-
trução, à saúde, aos alimentos indispensáveis ao seu desenvolvimento, enfim, a uma
qualidade de vida que lhes permita crescer com dignidade, depositando esperanças
no seu futuro, que é o próprio porvir deste País.

Nenhuma outra oportunidade será tão propicia como o Natal para se evocar os
direitos da criança e a pacificação da família brasileira. Com  efeito, o Natal assinala o
início da Era Cristã, com o nascimento do doce e meigo Menino Jesus — o Salvador,
que um dia advertiu os austeros adultos que o cercavam, que deixassem ir a Ele as
crianças, porque delas era o Reino dos Céus.

Mas, o Filho de Deus amou sobretudo a Humanidade, por quem veio à terra corna
sagrada missão de salvar. Deu-nos, como exemplo de amor ao próximo, a tolerância
e a humildade; pregou a paz e o entendimento entre pessoas e nações; legou-nos,
assim, os fundamentos do Cristianismo, que os homens de boa vontade vêm pro-
curando seguir, iluminados pelo seu santificado desvelo.

As lâmpadas que enfeitam esta Cidade oferecem-nos um magnífico espetáculo de
luz e de profundo sentido religioso, fazendo lembrar que foi a luminosidade de uma
estrela errante que um dia indicou aos homens de fé os caminhos da humilde man-
gedoura de Belém.

Fstas luzes são parte da promoção que visa tornar Brasília a «Capital Brasileira do
Natal»-, motivando os seus habitantes a permanecerem aqui, comemorando o nas-
cimento de Cristo em seus lares, dentro da melhor tradição cristã de nosso povo.
Pretendemos que o Natal em Brasília volte a ser a festa do congraçamento familiar,
do reencontro de pais e filhos, de irmãos, de parentes e amigos que há muito não se
vêem, distanciados uns dos outros pelas contingências da vida.

Pretendemos um Natal da família, onde, presente a oração, possamos pedir a
Deus que nos mantenha irmanados em torno do mesmo sentimento de brasilidade,
unidos pela fé que fez deste o maior País cristão do mundo, conservando-o como um
exemplo vivo para a Paz Mundial.

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON
Governador
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DECRETOS

DECRETO N.o 5.004	 DE 20 DE	 DEZEMBRO	 DE 1979

	

Regulamenta o instituto	 da

	

substituição no âmbito	 do

Distrito Federal,'e dá	 ou
tras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso	 das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo

20, inciso II, da Lei n9 3.751, de 13 de abril

de 1960,

D ECRETA:

Art. 19 - Os ocupantes de cargos em comissão e

funções de confiança, da Categoria Direção Superior, 	 do

Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, bem como das fun

ções da Categoria Direção Intermediária, do Grupo-Direção e

Assistência Intermediárias, serão substituídos, nos seus

	

afastamentos, por servidores designados na forma deste	 De

creto.

§ 19 - Para efeito de substituição, equiparam-se

aos cargos em comissão e funções de confiança de que trata o

presente artigo as funções e empregos em comissão, a que são

inerentes atividades de direção e chefia.

§ 29 - Não haverá substituição para os titulares

de cargos em comissão e funções de confiança da Categoria As

sessoramento Superior, do Grupo-Direção e Assessoramento Su

periores; para as funções da Categoria Assistência Interme

	

diária, do Grupo-Direção e Assistência Intermediárias; 	 nem,,

	

tão pouco, para as funções e empregos em comissão a que 	 são

inerentes atividades de assessoramento ou assistência.

Art. 29 - A substituição se) se dará nos seguiu

tes casos de afastamento:

férias;

casamento;

luto;

IV - licença para tratamento de saúde, licença

gestante ou em decorrência de acidente em

serviço;
V
	

licença especial;

VI	 serviços mbrigatórios por lei;

VII - deslocamento da sede em objeto de serviço.

	

Art. 39 - A competência para designação de 	 sutis

tituição fica delegada:

a) no âmbito das Secretarias de Estado, 	 ao

respectivo Secretário;

b) na Procuradoria Geral, ao Procurador	 Ge

ral;

c) no Gabinete do Governador, ao Ch

binete Civil;

d) nas Administrações Regionais e nas

trações da Cidade Satélite do Nn

deirante e do Setor Residencial liada

tecimento, aos respectivos Adminis trad

vais ou Administradores.

Parágrafo único - Nos õrgãos Rela tivanezu
mos e Autarquias, a designação para substito ição se« '1

tência dos respectivos dirigentes.

Art. 49 - A designação de substit uto pus
tários de Estado, Procurador Geral e Chefes dos Gat

vil e Militar caberá ao Governador.

Art. 59 - A designação de substit uto de

de órgão Relativamente Autônomo ou de Autarq uia fia
à autoridade a que estiver vinculado.

Art. 69 - A designação para substituiçè

recair em servidor que se encontre legalmente em

Orgão ou- entidade em que se verificar a substitui pl

§ 19 - Para os efeitos deste artigo,

'órgão e entidade os mencionados no artigo 39 e seu

único.

§ 29 . - O disposto neste artigo não se

toridades de que tratam os artigos 49 e 59 deste

Art. 79 - Os atos de designação serio
"Diário Oficial do Distrito Federal" dentro de

teis contados de sua assinatura e obedecerãoao

te do Anexo deste Decreto..

Art. 89 - Não haverá substituição no

cia, cabendo, neste caso, a designação dem:sem:

ponder pelo expediente.

§ 19 - A designação para responder peba

só poderá verificar-se para cargoS, funções ouesl

direção superior ou, intermediária e deverá recai: .
dor que reuna as mesmas condições necessárias pau

ção como substituto.

§ 29 - A designação para responder

produzirá os mesmos efeitos que a substituiç

que tange à remuneração.

§ 39 - Os atos de designação para:

ftxpediente serão expedidos pelas mesmas auto:

tes para a designação de substituto e obedem

delo de que trata o artigo 79 deste Decreto.

Art. 99 - Não haverá posse nos case

para substituição e para responder pelo exilei	



DISTRITO FEDERAL

.RTÁRIA DE	 DE	 DE 19

O ( TITULAR DO &SÃO COMPETENTE, ART. 32 OU 52 ) •

NO USO DAS	 ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O

ARTIGO	 , ALÍNEA

N g
	

DE	 DE

RESOLVE :

DESIGNAR, NOS TERMOS DO ARTIGO 1 2 , E

DO ARTIGO 2 2 , DO	 DECRETO N 2	, DE

DE	 1979.   
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• .:E.7OM40 PARA "RESPONDER", OS CAMPOS ASSINALADOS NÃO CONTERÃO INFORMAÇÕES
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odesignado assumir o cargo, função ou emprego, imediatamen

aap5s a assinatura do ato.

Art. 10 - Não haverã substituição de substituto,
devendo, quando for o caso, proceder -se ã designação de novo

servidor para completar o período da substituição

Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica

--se, também, aos casos de designação para responder pelo ex

pediente.

Art. 11 - Â Secretaria de Administração, através

da Condenação do Sistema de Pessoal, caberã dirimir as dúvi

das suscitadas na aplicação deste Decreto, bem como expedir

Bromas complementares que se tornarem necessãrias.

Art. 12 - Este Decreto entrarã em vigor na data de

eapublicação, revogados o Decreto n9 2.951, de 22 de ju

Urde 1975, os dispositivos sobre substituição	 constantes

de regimentos ou regulamentos em vigor, bem como quaisquer ou

tas 	 em contrãrio.

Brasília, 20 de	 dezeubro	 de	 1979
919 da República e 209 de Brasília.

AIMË ALCIBIADÈS SÉI1VEIRA LAMAISON

1 "'Si.ANTON1,0 ~HA DA CUNHA

DECRETO N.o 5.005	 DE 20 DE DEZEMBRO	 oenai9

Prorroga o prazo fixado no f 29 do «Cl
go 19 do Decreto n9 4.381, de 07 de ti;
vembro de 1978.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui
çúes que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n9 3.751,
de 13 de abril de 1960, tendo em vista os termos do inciso VIII
e Paragrafo único do artigo 92, do Decreto-lei n9 82, de 26 da
dezembro de 1966,

D E C R E T A:

Art. 19 - Fica prorrogado, até 31 de dezembro de 1980, o prazo

de que trata o § 29 do artigo 19 do Decreto n9 4.381, de 07 de novembro de

1978.

Art. 29 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publica

çao, revogadas as disposiçaes em contrario.

BRASILIA, 20 de	 dezembro de 1979;

919 da República e	 209 de/Brasília.

AIME ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON

FERNANDO TUPINAMBÁ VALENTE

DECRETO N.o 5.006
	

DE 20 DE	 DEZEME3RD DE 19 79

Altera o Regulamento do Imposto
sobre a Propriedade Predial e Ter
ritorial Urbana-IPTU, aprovado pe
lo Decreto n9 3.521, de 28 de de
zembro de 1976.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso II, do artigo 20, da
Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960,

D E C R E T	 A:

Art. 19 - O artigo 48, seus incisos e Paragrafo único dc

Regulamento do IPTU, aprovado pelo Decreto n9 3.521, de 28 de dezem

bro de 1976, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 48 - Ocorrendo a não ocupação do im gvel residencial, em
19 de janeiro de cada ano, pelo preprietario, promitente com
prador, cessionário ou por quem tenha sobre o imóvel direito
real de usufruto, uso ou habitação, ficam eles obrigados a
apresentar, atg o último dia útil do mês de janeiro, a Rela
çao de Lm-Oveis Residenciais não Ocupados pelo Proprietário.

5 19 - Estão também obrigados a apresentar a Relação de que
trata este artigo:

I - as pessoas físicas ou
que tenham como atividade a

II	 os síndicos de blocos residenciais organizados em con
domínio.

29 - A Relação fornecida por administradoras de imgveis
ou síndicos de blocos em condomínio desobriga as pessoas ci
tadas no "caput" deste artigo do cumprimento da obrigaçao
acessOria mas não de responder por todos os vínculos jurídi
cos relacionados à obrigação principal."

Art. 29 - Este Decreto entrara em vigor a partir de 19 de ja
neiro de 1980, revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 20 de	 dezembro	 de 1979;

919 da República e 20 de Brasília.

AIME ALCIBIAbES sYLVIRA LAMAISON

FERNANDO TUPINAMBÁ VALENTE

jurídicas, estabelecidas ou dão,
administração de imgveis;



I — conceder Progressão Funcional, com

tos a partir de 01 de agosto de 1.979, ao servidor

DIZIO VIEIRA DE MELO, da referencia 15, classe "A, ,

referencia 18, classe "B", código LT—TP 601.5 da

ria funcional de Motorista Oficial.

II — cancelar os efeitos da Ordem de

n2 080 de 04 de outubro de 1.979.

Distrito Federal, 28 de novembro de 1,919

MAURÍC-IO DUQUE BICALHO

Diretor

BRASILIA, quinta-feira, 20 de dezembro de 1979	 DIÁRIO O
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Decreto de 20 de	 CleT.EMtWO
	 de 19 79

O Governador do Distrito Federai, no uso e

buiçóes que lhe confere o inciso VII, do artigo 20, o,

n9 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

Tornar sem efeito o decreto que designou JACUBA ICDPIGUES CUS

T5DIO, para exercer a FUnção em Cdmissão de Secretãria—Datilõgrafa, Símbolo'

FC-07, da Coordenação do Sistema de Comunicação Social do Gabinete do Governa-

dor do Distrito Federal, publicado no Diãrio Oficial do Distrito Federal do

dia 14 de dezembro de 1979.

Distrito Federal, 20	 de dezembro de	 1979

AIINÉ ALCIBT41-PS Sn" unusal

SeguRança
Pública

/9 de 1")..4>G44/^"i; de 19 71

O Governador do Distrito Federal

atribuições que lhe confere o artigo ff

VII, da Lei n9 3.751, de 13 de abril di

RESOLVE:

designar, ARNALDO COREZZI NETO, para

Função em Comissão, Símbolo FC-06. de Chefe da Seçède

da Divisão de Segurança Bancária da Coordenação de Info

Planejamento e Operações, da Secretaria de Segurança?'

DF.

Secretaria de
Educação e

Cultura
Distrito Federal, / deJ) -"; 

AIMÉ ALCIP1ADES SILVEIRA LAA.

AZAMPUJA DE OLIVEIRA

GABINETE CIVIL

ÓRGÃOS VINCULADOS

DECRETO DE/2 DE a e 2.4-••• n-&14'. • DE 19 79.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo•20, inciso VII, da Lei n 9 3.751,

de 13 de abril de 1 96.0,

RESOLVE:

DESIGNAR ROMIVAL ALVES, para exercer a Função em	 Co

missão, Símbolo FC204, de Assistente da Divisão Cultural,	 do

Departamento de Cultura, da Secretaria de Educação e	 Cultura

do Distrito Federal.

g	
de cc-zzre---A-2,-/-<7"	 de	 1 979.

ADIÉ ALCIBIADES SILVEIRA LAMAION

EURIDES BRITO DA SILVA

00'5ÊANTONI.0 'ATOCHA DA CUNHA

DECRETO DE /1 ff DE	 DE 19 79.

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FISICA

ESPORTES &RECREAÇÃO-NEER
ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N2f(rDE 28 DE NOVEMBRO DE

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

ESPORTES E RECREAÇÃO DO DISTRITO FEDER ♦
uso da competência que lhe e atribuida

inciso II do artigo 3 9 , do Decreto n2 I

de 14 de julho de 1.971, combinado com

so XXIII do artigo 13 do Regimento deste

partamento, aprovado pelo mesmo Decreto

mesma data e de acordo com o Decretoni

letra '"A".

R E S O L V E:

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

	

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da 	 Lei n? 3.751,

de 13 de abril de 1 960,

RESOLVE:

DISPENSAR, a pedido, a contar de 07/12/79, USARA AL-

MEIDA ROLAND VILA NOVA, da Função em Comissão, Símbolo FC-04,

de Assistente daD • visão Cultural, do Departamento de CD1tura,

da Secretaria de Educação e Cultura do Distrito. Federal.

. Brasília, /h? de	 de	 1 979.

	

AIME ALCIBEADES SILVEIRA	 LAMAISON

EURIDES BRITO DA SILVA

PS£ ANTONIO A,ROCHA DA CUNHA



II

DE SERVIÇO DE

-I,
O ADMINISTRADOR da Cidade Satélite do

11 DE DEZEMBRO DE 1979

ÁRIA

PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

025.983/79

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PES

SOAL - CSP

MINUTA DE DECRETO REGULAMEN

TANDO A SUBSTITUIÇÃO

ARMANDO RENAN D'AVILA DUARTE

iodo Conselho de Política de Pessoal, acolhendo,

dade, o voto do Relator, adota a, seguinte

RESOLUÇA0

a Minuta de Decreto que regulamenta a 	 substitui

orbito do Distrito Federal, e dã outras	 providen

PP"-
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SECREi
ADMINISTRAÇÃO . CIDADE SAIELITE

DO NUCLE0 BANDEIRANTE
ATOS DO ADMINISTRADOR

DRIGUES DE SOUZA, Diretor Substituto da Divisão de AdMi
nistração Geral, matricula n9 12.000, para sob a presi

ciência do primeiro, comporem a Comissão de Licitação
por Convite, visando a execução dos serviços de Buffet

para um almoço de confraternização, por ocasião do 239

(vigésimo terceiro) Anivers5irio da Cidade Sat élite do
Núcleo Bandeirante, objeto do processo em epígrafe.

29 - Esta ORDEM DE SERVIÇO entre em
vigor nesta data, revogadas as disposições em contrã.
rio.

R E S O L V E:

	

19 - DESIGNAR os servidores GEDALIAS
	 Núcleo Bandeirante, 11 de dezembro de 1979

DA COSTA, Assessor, matricula n9 18.645,	 RUBNES
	

VIVALDO. gARTINS ALVES FILHO

	

.ssessor, matricula n9 18.402 e SEBASTIÃD 	 RO
	

Administrador

	

71A,WA	 E ADMIK.TRAÇÃO
ATOS DO SECRETARIO

Bandeirante , no uso. das atribuições que

°Artigo 21, Inciso IV do Regimento desta

, aprovado pelo Decreto n9 2.28'7, de 12 de junho

73, combinado com o Artigo 124 § 19 do Decreto n9

, de 26 de dezembro de

ta do processo

1978, e

n9 137516/79,

tendo em vista	 o

lhe con

Adminis

Submeter a presente Resolução a homologação de Sua Exce

lencia o Senhor Governador.
DE Q DE ..‘)
	

DE 1979

O SECRETARICr-DL ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 91, inciso XXX, do Regi

mento aprovado pelo Decreto n9 2.978, de
14 de agosto de 1975,

l''cESOLVE:

DESIGNAR, nos termos da alínea "a", do ar

ioDecreto n9 2.951, de 22 de julho de 1975, JOSÉ

:5 DA SILVA, Agente Administrativo, COdigo SA-

,-3 "A", ipatricula n9 14.121, do 2uadro de Pessoal
to Federal, para substituir o Chefe da Seção de Ins
programação, Símbolo FC-05, da Divisão de 	 Programa

Brasilia, 17 de dezembro de 1979

JeSIT3N10,4MC1-1A DAI CUNHA

ARMANI/0 3~ D'AVT,IA DUARTE

ARMINIO BINA()

PAULO JOSE , MARTINS DOES-SANTOS

U AMARAL

ALUONIO BATISTA DL 6.13.7pd-J-"0

WANDERVAL ALVES DA COSIA

WAN43A DE MELLO LOBO ROCHA

HOMOLOGO.

Em, 19/12/79.
AIMË ALCIBÍADES SILVEIRA LAMAISON

GOVERNADOR

PRESIDENTE

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO
SUPLENTE

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRA

CONSELHO DE POUTICA DE PESSOAL

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE RECURSOS HUMANOS- IDR

ATOS DO SUPERINTENDENTE-

ORDEM DE SERVIÇO N2.20679 - IDR

O SUPERINTENDENTE DD INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RE-

CURSOS HUMANOS-IDR, no uso das atribuigN"e .. que lhe confere o Art. 22, Inciso

XXVII, do Regimento do IDR, aprovado pelo Decreto n2 3122, de 31 de dezembro

de 1975-

R E S O L V E,

Designar JOSÉ ESTEVÃO GONÇALVES - Professor - Escola de

Música de Brasilia - Matricula 04058 FEDF; LUIZ GONZAGA DE FARIA - Profes-

sor - Escola de Música de Brasília - Matricula 96012 FEDF; MARISA BOTELHO LI

MA ROSA - Professora - Escola de Música de Brasilia - Matricula 87412 FEDF;

JOSÉ CLAVER FILHO - Professor - Escola de Música de Brasilia - Matricula

83590 FEDF e FLÁVIO GONTIJO - Professor - Escola de Música de Brasilia - Ma-

tricula 96082 FEDF, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Banca '

Examinadora da Prova Prática de Música do Concurso Público para Professor de

Ensino de 12 e 22 Graus - Classe "C", conforme Edital n2 184/79-IDR, publi-

cado no D.O.DF. n2 231, do dia 5 de dezembro de 1979.

Brasília,//de dezembro de 1979

DANTON MAllEI NOGUEIRA

Superintendente-Substituto

de da Coordenação do Sistema de :Material,	 desta

no período de 19 de dezembro de 1979 a 17 de	 ja

19N.

Brasília, c,* de G29‘.,-, 1 	de 1979

JOSÉ ANT4I0 ARdCHA DA CUNHA
Secretãéio de klministração
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ORDEM DE SERVIÇO N4.2t479 - IDR

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RE

•CURSOS HUMANOS-IDR, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 22, Inciso

XXVII, do Regimento Interno do IDA, aprovado pelo Decreto n g 3122, de 31 de

dezembro de 1975.

ICIAL

do Centro Interescolar de Línguas - Matricula 85833 e SILVIA REENAIE

VES FERREIRA - Professora do Centro Interescolar de Línguas - Matricu:4

98385, para sob a presidência da primeira, comporem a Banca Examinador,

Prova Oral de Inglês do Concurso Público para Professor de Ensino deis

Graus - Classe "C", conforme Edital n g 184/79-IDR, publicado nc

do dia 5 de dezembro de 1979.

R E S O L V E,	
Brasília, "de dezembro de l.

Designar NILCE 00 VAL GALANTE - Diretora do Centro Inte

rescolar de Línguas - Matricula 4284; MARIA VICENTE - Encarregada Pedagógica
	 DANTON MAllEI NOGUEIRA

Superintendente-Substituto 9 d

SECRETARIA DE FINANÇAS 	 1

ão o

DEPARTAMENTO DA RECEITA
ATOS DO DIRET9R

ATO DECLARATÔRIO N 9 35/79-DPR-SEF-RE 

Ementa: Declara BRISTOL HOTEL LTDA autorizada a utilizar a

Nota Fiscal de Serviços-Fatura, em extensão ao Re-

gime Especial concedido õ sua matriz.

ATO DECLARATCRID N 9 167/79-DPR-SEF-IS 

Ementa: Declara JOAQUIM RUFINO DOS SANTOS isento do paga -

mento do Imposto de Transmissão incidente sobre o

imóvel localizado no Setor Oeste, Quadra 06, Lote

40 -Gama-DF, conforme especificado no Ato Declara-

tõrio.

selheiro Relator e notas taquigráficas. Ausente à votaç

Conselheiro Newton Egydio Rossi.

Sala das Sessões-Brasília-DF,em 03de dezemb

1979.

JOÃO -B4SPO DO
l'-gés~ite

\V- ÉLINT01rCARLOSBATISW

Redator

Recurso Voluntário n 9 170/79
Recorrente : Moacir de Queiroz
Recorrido	 : Serviço Autônomo de Limpeza Urbana
Relator	 : Conselheiro Wellington Carlos Batista

ACÓRDÃO N g 76 /79 (2.014)

Distritc Federal, /'de dezembro de 1979

JOAQUIM RZGIMALDO bIAS DA MATA

Diretor do Departamento da Receita

cpb/.

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

Recurso Voluntário n 2 146/79
	

uubrl w

Recorrente : José da Silva Caldas
Recorrido' : Serviço Autônomo de Limpeza Urbana
Relator	 : Conselheiro Wellington Carlos Batista

ACÓRDÃO N2 75 /79 (2.013)

EMENTA: LIXO - LOGRADOURO PUBLICO - Lançar lixo em
logradouro público constitui infração tipi
ficada no art. 304 do Código de Edifica -
çSes de Brasília, sujeitando-se o infrator
às penalidades previstas no Decreto "N" n2
671/67.
PROVA - AUSÊNCIA - Simples alegações sobre
fatos circunstanciais, desacompanhadas de
provas, não bastam para ilidir a ação fis
cal.
MULTA - NATUREZA DO ILÍCITO - LOCAL DA O-
	  - CAPACIDADE ECONOMICA - ANTECE-
DENTES - Na fixação da multa deve-se consi
derar esses fatores, entre outros, como cir
cunstâncias atenuantes ou agravantes.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso

Voluntário n2 146/79, em que é recorrente José da Silva Cal 

-das e recorrido Serviço AutOnomoo de Limpeza Urbana, acorda a

Junta de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso

para lhe dar provimento parcial no sentido de reduzir a multa

aplicada para a equivalente a 1/4 do valor de referencia, vi

gente à época em que se deu a infração, consoante voto do Con

EMENTA: ENTULHOS DE OBRAS - LOGRADOURO	 PliBLICO-

çar entulhos de obras em logradouro7à
constitui infração tipificada no Art. 304

Código de Edificaçôes de Brasília, sujei
do-se o infrator às penalidades previstas
Decreto "N" n2 671/67.
CONFISSÃO - Configurada . a infração e confp"c o
sada sua autoria, alegações sobre fatc:

cunstanciais, não eximem o infrator das

'idades legais.

	

MULTA.-CAPACIDADE	 ECONÔMICA - ANTE=
NATUREZA DA INFRAÇÃO - Na fixação di

deve-se considerar esses fatores, ei

tros, como circunstâncias atenuantes
vantes.

Vistos, relatados e discutidos os autos doi

luntário n2 170/79, em que é recorrente Moacir Queiroz

do Serviço Autônomo de Limpeza Urbana, acorda a Juntai

sos-Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para. 11

vimento parcial, no sentido 'de reduzir a penalidade ap]

ra a equivalente a 1/2 (meio) valor de referencia, vigi

ca da infração, nos termos do voto do Conselheiro Relat

tas taquigráficas. Ausente à votação o Conselheiro Newt

Rossi.

Sala das Sessões-Brasília-DF,eni O3	 de dezent

	

JOÃO	 SANTS -

Pre"eiyte

WELLINWON- CARLOS 13 '41

Redator

Recurso Voluntário n. 269/79

Recorrente Joel Pereira	 -áà
11

Recorrido : Serviço Autônomo de Limpeza Urbana



Raimunda Elza de Gois Fernandes, irresignada com a

cadeprimeira instância prolatada no processo fiscal n 2

1149, pertinente ao auto de infração n. 16807, ofereceu re
nesta egrégia Junta em 4 de outubro de 1 979 (Registro	 do

loGeral de fls. 11).

Intempestivo e o recurso, eis que, intimada do. deci

natOria em 8 (oito) de setembro do ano em curso, que

»»sábado, o prazo recursal passou a fluir dia 10 (dez)se

'era, expirando dia 1 2 (primeiro) de outubro,. segunda-fei-

Inobservou-se, assim, o cumprimento do prazo pre--

. ::art. 257, da Lei n. 4.191/62, de 24 de dezembro de 1962,

J...cm os arts. 34 e 35 do Regimento Interno deste Tribu--

o

oa

ta

Li-

ra

Vo

Lr -

pro

pa-

e
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JOÃO 13I-Èpo DOS SANTOS JUNIOR
Presidente

soVoluntrio n. 251/79
bte : Raimunda Elza de Gois Fernandes

tido : Serviço Autônomo de- LimpeZa Urbana

de 1 979 (Registro do Protocolo Geral de fls.18).

Intempestivo é o recurso, eis que, intimada da /

decisão condenatOria em 25 de agosto do ano em curso,
	 que

recaiu num sábado, o prazo recursal passou a fluir dia 27

(vinte e sete), segunda-feira, expirando dia 17 de setembro,

segunda-feira.

Lnobservoú-se, assim, o cumprimento do prazo pre-

visto no art. 257, da Lei n. 4.191/62, de 24 de dezembro	 de

1962, combinado com os arts. 34 e 35 do Regimento Interno .des

te Tribunal.

Assim,deixo de receber o recurso, negando seguimen

to ao feito, no uso da atribuição que me confere o art. 23 ,

inciso XIX, do mesmo diploma legal.

Publique-se.

Brasília-DF, em 4 de dezembro de 1 979.

JOÃO BISPO DOS SANTOS JUNIOR
'Presidente

Recurso Voluntário n. 310/79

Recorrente : GAÚCHA - Presentes e Artigos e Artigos Regionais

Ltda.

Recorrido : Serviço Autônomo de Limpeza Urbana

Gaúcha- Pre'sentes e Artigos Regionais Ltda., irre-

signada com a bentença de primeira instância prolatada no pro-

cesso fiscal n. 313997/79, pertinente ao auto de infração n2

16946, ofereceu recurso a esta egrégia Junta em 19 de novembro

de 1 979 (Doc.fls.l6).

Recurso tempestivo, eis que a intimação da decisão

condenatOria ocorreu em 06 de novembro de 1 979,(Recibo de

fls.09), evidenciando-se assim, a observância do prazo previs-

to no art. 257 da Lei n. 4.191/62, combinado com os arts. 	 34

e 35 do Regimento Interno deste Tribunal.

Recebo, pois, o recurso.

Audiência previa da douta Representação da Fazenda.

Distribua-se e Publique-se.

Brasília-DF, em 4 de dezembro de 1 979.

JOÃO BISPO DOS SANTOS JUNIOR
Presidente

Joel Pereira , irresignado com a sentença

gMeirainStância prolatada no processo fiscal n.312904 /

,pertinente ao auto de infração n. 15932, ofereceu, via pro

redor  recurso a esta egrégia Junta em 20 de

telbrode 1 979 (Registro do Protocolo Geral de fls.15).

Intempestivo . e o recurso, eis que, intima

dadecis3o condenatOria em 30 (trinta) de agosto do ano

curso, que recaiu numa quinta-feira, o termo recursal pas-

	

afluir sexta-feira, dia 31 (trinta e un), expirando
	

dia

ds setembro, quarta-feira.

	

Inobservou-se, assim, o cumprimento	 do

previsto no art. 257, da Lei n. 4.191/62, de 24 de dezem

combinado com os arte. 34 e 35 do Regimento In-

Ye

Assim, deixo de receber o recurso, negando

tento ao feito, no uso da atribuição que me confere o art.

ciso IX, do mesmo diploma legal.

Publique-se.

Brasília-DF, em 3 de dezembro de 1 979.

1

Assim, deixo de receber o recurso, negando segui -

no uso da atribuição que me confere o art.23, ia

mesmo diploma legal.

Publique-se.

Brasília-DF, em 4 de dezembro de 1 979.

JOÃO BISPO DOS SANTOS JUNIOR
"Prcssidente

Toluntrio n. 259/79

co:Cibrás Construtora Brasileira e Serviços Gerais

Ltda.

:Departamento da Receita

Cibrs Construtora Brasileira e Serviços Gerais

Mesignada com a sentença de primeira instância pro

»processo fiscal n. 051932/79, pertinente ao auto

ion.7040, ofereceu, via procurador habilitado -

22), recurso a esta egrégia Junta em 18 de setembro

Recurso Ex Officio n. 311/79

Recorrente : Departamento da Receita

Recorrido : Francisco de Paula Rodrigues da Silva

A autoridade julgadora de Primeira Instância proferindo

decisão contrária aos interesses da Fazenda, no processo fis

cal n. 795990/78, pertinente ao auto de infração n.00038/78,

recorreu de oficio nos termos do disposto no art. 262 da Lei

n. 4.191/62.

Sigam os trâmites.

Audiência prévia da douta Representação da Fazenda.

Distribua-se e Publique-se.

Brasília-DF, .em 4 de dezembro de 1 979.

JOÃO BISPO DOS SANTOS JUNIOR
Presidente
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Recurso Voluntário n. 312/79

Recorrente : Messeli do Brasil Comércio e Representações Ltda.

Recorrido : Departamento da Receita

Messeli do Brasil Comércio e Representações

Ltda., irresignado com a sentença de primeira instância

prolatada no processo fiscal n. 052.444/79, pertinente ao

auto de infração n. 7048, ofereceu recurso a esta egrégia

Junta em 14 de novembro de 1 979-(Registro-do Protocolo Ge

ral de fls. 21).

Recurso tempestivo, eis que a intimação da

decisão condenatOria ocorreu em 25 de outubro de 1 979(Re

cibo de fls. 20), evidenciando-se assim, a observância do

prazo previsto no art. 257 da Lei n. 4.191/62, combinado

com os arts. 34 e 35 do Regimento Interno deste Tribunal.

Recebo, pois, o recurso.

Audiência prévia da douta Representação da

Fazenda.

Distribua-se e Publique-se.

Brasília-DF, em 4 de dezembro de 1 979.

JOÃO BISPO DOS SANTOS JUNIOR
Presidente

Recurso Voluntário n. 313/79

Recorrente : Irmãos Saraiva Ltda.

Recorrido : Departamento da Receita

Irmãos Saraiva Ltda. irresignado com a sentença

de primeira instancia prolatada no processo fiscal n.180912/

78, pertinente . ao auto de infração n. 4685, ofereceu recurso

a esta egrégia Junta em 14 de novembro de 1 979(Registro do

Protocolo Geral de fls. 748).

Recurso tempestivo, eis que a intimação da deci

são condenatOria ocorreu em 25 de outubro de 1 979(Recibo de

fls. 744), evidenciando-se assim, a observância do prazo pre

visto no art. 257 da Lei n. 4.191/62, combinado com os arts.

34 e 35 do Regimento Interno deste Tribunal.

Recebo, pois, o recurso.

Audiência prévia da douta Representação da Fa -

zenda.

Distribua-se e Publique-se.

Brasília-DF, em 4 de dezembro de 1 979.

JOÃO BISIW DOS gANTOS JUNIOR
Presidente

Recurso Voluntário n. 314/79

Recorrente : Paulo Cesar Bernardes & Cia.Ltda.

Recorrido : Departamento da Receita

Paulo Cesar Bernardes & Cia.Ltda., irresignado com

a sentença de primeira instancia prolatada no processo fis

cal n. 051.957/79, pertinente ao auto de infração n.32110,

ofereceu, via procurador habilitado (doc.fls.32), recurso

a esta egrégia Junta em 14 de novembro de 1 979 (Registro

do Protocolo' Geral de fls. 33).

Recurso tempestivo, eis que a intimação da decisão

condenatória ocorreu em 25 de outubro de 1 979 (Recibo de

fls. 32), evidenciando-se assim, al observancia do prazo pre

visto no art. 257 da Lei n.4.191/62, combinado com os arts.

34 e 35 do Regimento Interno deste Tribunal.

Recebo, pois, o recurso.

Audiência prévia da douta Representação da Fazenda.

Distribua-se e Publique-se.

Brasília-DF, em 4 de dezembro de 1 979

JOÃO BISPO DOS SANTOS JUNIOR
Presidente

Recurso Voluntário n. 315/79

Recorrente : Vera Cruz Comércio e Representações Ltda.

Recorrido	 : Serviço Autônomo de Limpeza Urbana

Vera Cruz Comércio e Representações Ltda. ,

com a sentença de primeira instancia prolatada no proc

cal n. 310077/79, pertinente ao auto de ininfração n.I

receu recurso a esta egrégia Junta em 11 de outubro de

gistro do Protocolo Geral de fls.09).

Intempestivo é o recurso, eis que,intimada da

condenatOria em 23 (vinte e três) de agosto do azoem

que recaiu numa quinta-feira, o termo recursallassou

dia 24 (vinte e quatro), sexta-feira, expirando dia 12

tembro.

Inobservou-se assim, o cumprimento do p: azo p

art. 257,	 da Lei n. 4.191/62, de 24 de dezembro de

nado com os aras. 34 e 35 do Regimento Interno deste

Assim, deixo de receber o recurso, nega do se

ao feito, no uso da atribuição que me confere o art.'

XIX, do mesmo diploma legal.

Publique-se.

Brasília-DF, em 4 de dezembro de 1 979.

JOÃO BISPO DOS SANTOS JUNIOR
Pres•zdente

Recurso Voluntário n 2 93/79
Recorrente : Sandra Mdrques Pappas
Recorrido	 : Serviço Autônomo de Limpeza Urbana
Relator	 : Conselheiro Wellington Carlos Bati sta

ACÓRDÃO N2 79 /79 (2.017

EMENTA: INTIMAÇÃO - CARTA AR - Presmme-se
mente feita a intimação, com ares
do AR, recebido no endereço do au

prevalecendo por isso mesmo ale
te de que não fora intimado.
HORKRIO PARA DEPÓSITO E COLETA DO L 

DEPÓSITO DO LIXO EM LOGRADOUROAED
BSÈRVADA A HORA FIXADA - O (epcisi
xo em logradouro público fora do ho

xado pelo S.L.U. constitui infração
grafo 22, do Art. 304, do Código de
ções de Brasília, com a redação dada
Decreto n2 2668/74, sujeitando-se o
às penalidades legais.
MULTA - REDUÇÃO - LOCAL DA O ORRÊNCll
TECEDENTES - Na fixação da multa d
siderar esses fatores, entre outros,
circunstancias atenuantes ou agravas

Vistos, relatados e discutidos os autos dc

Voluntário n2 93/79, em que é recorrente Sandra Marques

e recorrido Serviço Autônomo de Limpeza Urbana, acorda a

de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso

lhe dar provimento parcial, no sentido de reduz ir a pe

aplicada para a correspondente a 1/4 do valor de refer:•

gente à época da infração, nos termos do voto do Consa ._-

Relator e notas taquigraficas.

Sala das Sessões- Brasília-DF,em

1979.

JOÃO BISPO DOS SANTO: JÚNIOR
Presidente

WELI1NU'CON CARDO: BATISTA

Redator

e dezeür,



DIÁRIO OFICIAL do DF
	 I3RASILIA, quinta-feira , 20 de dezembro de 1979 	 Págine

>as

'ta

ira

ide

<

Recurso ex officio n2 63/79

Recorrente: Departamento da Receia

Recorrido : Sergio Marques

Relator : Conselheiro Wellington Carlos Batista

ACÓRDÃO N2 82 /79 (2.020)

EMENTA: - AUTO DE INFRAÇÃO - IMPROCEDENCIA - É improce

	

dente o auto de infração quando o fiscal 	 au

tuante, à vista de provas válidas apresenta-

das pelo sujeito passivo, considera proceden

tes as razões de defesa.

	

Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso 	 ex

	

officio n 2 63/79, em que é Recorrente Departamento da Receita, 	 Re

	

corrido Sergio Marques, acorda a Junta de Recursos Fiscais, à	 una.

Maldade, conhecer-do recurso para lhe negar provimento, nos	 ter

aos do voto do Conselheiro Relator e notas taquigráficas.

Sala das Sessões-Brasília-DF., em // de dezembro de 1979

JOÃO BISPO DOS SANTOS JUNIOR

Presidente

WEIEL7NG5TOIT CARLOS- BATISTA

Redator

Voluntário n2 73/79
nte : Pinheiro é Lima Ltda.
do : Departamento da Receita

: Conselheiro Wellington Carlos Batista

ACÓRDÃO N2 83 /79 (2021)

EMENTA: LEVANTAMENTO FISCAL - Licito é olevantamento fis
cal, fundado em declarações prestadas a tercei -
ros, pelo préprio contribuinte.
DECLARAÇÕES PRESTADAS A TERCEIROS E OMITIDAS AO 
FISCO - A diferença a maior apurada pelo confron
to de declarações prestadas a terceiros, para '
qualquer efeito, e os valores escriturados nos
livros fiscais, constitui sonegação fiscal, na
forma prevista na lei especifica, salvo se o su-
jeito passivo comprovar, de forma cabal e inso
fismável, que o documento fora firmado-por pes-
soa incapaz, incompetente ou sob coação irresis-
tível.
VALOR TRIBUTÁVEL - REDUÇÃO EM PARTE - Impõe-se a
retificação em parte do levantamento fiscal quan
do o sujeito passivooimpugna com documento há -
bil a ensejar a redução do montante tributável.

	

Vistos, relatados e discutidos os autos do 	 Recurso	 Vo	 -

o n2 73/79, em que é recorrente Pinheiro e Lima Ltda. e re-

::crido Departamento da Receita, acorda a Junta de Recursos Fiscais,

reliminarmente, à unanimidade, rejeitar a argüição de nulidade do

infração e, no mérito, também, à unanimidade, conhecer . dode

recurso para lhe dar provimento parcial no sentido de reduzir o va-

lor do tributo, consoante voto do Conselheiro Relator e notas taqui

ficas. Ausente à votação o Conselheiro Newton Egydio Rossi.

Sala das Sessões-Brasília-DF,em // de dezembro de 1979

JOÃO BISPO DOS NTOS JUNIOR
Presi'dênts..

WEtL'INGOÉ -O-ÃÉt0g- BATISTA
Redator

,.:urso Voluntário n2 92/79
':uon.ente: Prolar Imóveis e Construções Ltda.
i!conndo : Serviço Autônomo de Limpeza Urbana
ILtor : Conselheiro Walter Basniaki Linhares

ACC5RIO NO 81	 /79 (2.019)

EMENTA: - LIXO - DEPÓSITO EM LOGRADOURO PUBLICO - O de
pdsito de lixo em logradouro público consti
tui infração tipificada no art. 304, do De
creto "N" n2 596/67, com a nova redação dada
pelo Decreto 112 2.668/74, sujeitando-se o in
frator às penalidades previstas no Decreto
n2 671/67.
nniunrssn _ nrinfimIrarla a infran';'n o nnnfoc_

sada sua autoria, alegaç3es sobre fatos ci .,
cunstanciais, não eximem o infrator das peru_
lidades legais.
MULTA - ANTECEDENTES - NATUREZA DO ILICITO -
Na fixação da multa deve-se considerar esse:
fatOres, entre outros, como circunstâncias
tenuantes ou agravantes.

Vistos, relatadoS e discutidos os autos do Recursa_Yol
tário n2 92/79, em que é Recorrente Prolar Imóveis e Construções
Ltda., Recorrido Serviço Autônomo de Limpeza Urbana, acorda a Junta
de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para lhe dar
provimento parcial, no sentido de reduzir a penalidade aplicada para
a correspondente a um valor de referencia, vigente à época da infra
ção, nos termos do voto do Conselheiro Relator e notas taquigráficas
Ausente à votação justificadamente, o Conselheiro Newton Egydio 	 Ros
si.

Sala das Sessões-Brasília-DF, em 11 de dezembro de 19' 9

JOÃO BISÉPIOS S4'TOS JUNIOR
Presidente-

WALTER BASNIAKI LINHARES
R .-dator

Recurso Voluntário n2 180/79
Recorrente: PRECOL - Premoldados e Construções Ltda.
Recorrido : Serviço Autônomo de Limpeza Urbana
Relator	 : Conselheiro Luiz Gonzaga Theodoro

ACÓRDÃO N2 84 /79 (2.022)

EMENTA: - ENTULHOS DE OBRAS - LOGRADOURO PUBLICO - Lah
çar entulhos de obras em logradouro público
constitui infração tipificada no art. 304,do
Cddigo de Edificações de Brasília, sujeitan-
do-se o infrator às penalidades previstas no
Decreto "N" n2 671/67.
CONFISSÃO - Configurada a infração e confe
sada sua autoria, alegaç3es sobre fatos ci.,
cunstanciais, não eximem o infrator das pen:
lidades legais.
MULTA - CAPACIDADE ECONÔMICA - ANTECEDENTES-
NATUREZA DA INFRAÇÃO - Na fixação da multa
deve-se considerar esses fatores, entre
tros, como circunstâncias atenuantes ou agr
vantes.

Vistos; relatados e discutidos os autos do Recurso Vo
luntário n2 180/79, em que é Recorrente PRECOL - Premoldados
Construções Ltda., Recorrido Serviço Autônomo de Limpeza Urbana
acorda a Junta de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do r n
curso para lhe negar provimento, nos termos do voto do Conselheiro
Relator e notas taqu,gráficas.

Sala das Sessões-Brasília-DF., em Pde dezembro de 19'I
	 9

JOÃO BISO DOS SANTOS JUNIOR

2residente

LUIZ GONZ1bA THÉ.O.DORG

Redator

Recurso Voluntário n. 237/79

Recorrente: Zillah A.C.Silva

Recorrido : Departamento da Receita

Zillah A.C.Silva, irresignada com a sentença

de primeira instância prolatada no processo fiscal n. 795364/

79, pertinente ao .auto de infração n. 5695, ofereceu recurso

a esta egrégia Junta em 31 de agosto de 1 979 (Registre do

Protocolo Geral de fls. 39 e 54).

Recurso tempestivo, eis que a intimação da de

cisão condenntOria ocorreu em 18 de gosto de 1 979 (Recibo /

de fls.38), evidenciando-se assim, a. observância do prazo pre

visto no art. 257 da Lei n. 4.191/62, combinado com os arts .

34 e 35 do Regimento Interno deste Tribunal.

Recebo, pois, o recurso.

	

Audiência prévia da douta Representação 	 da

Fazenda.

Distribua-se e Publique-se.

Brasília-DF, em 11 de dezembro de 1 979.

JO .AC BISPb. DOS SANTOS JUNIOR
P

Recurso

Recorre

Recorri

Relator
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Recurso ex officio n2 165/78

Recorrente: Departamento da Receita

Recorrido : Siares Aparelhos de Som Ltda.

Relator : Conselheiro Gilberto Alves Nery

ACÓRDÃO NO 87 /79 (2025)

EMENTA: - AUTO DE INFRAÇÃO - IMPROCEDÊNCIA - É improce

dente o auto de infração quando o fiscal au

tuante, ã vista de provas válidas apresenta

das pelo sujeito passivo, acolhe as razões '

de. defesa.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso ex

officio n2 165/78, em que é Recorrente Departamento da Receita, Re

corrido Siares Aparelhos de Som Ltda., acorda a Junta de Recursos'

Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para lhe negar provi -

mento, nos termos do voto do Conselheiro Relator e notas taquigrá-

ficas.

Sala das Sessões-Brasília-DF., em 12 de dezembro de 1979

JOÃO BISPO DOS SANTOS JUNIOR

Presidente

GILBERTO ALVES NERY

Redator

ecurso Voluntário n2 212/78
ecorrente: Jorge Paulo de Santana
ecorrido : Serviço Autônomo de Limpeza Urbana
elator : Conselheiro Amaury UbiA.-jara da Silva Ramos

ACÓRDÃO N2 80 /79 (2.018)

EMENTA: - ENTULHOS DE OBRAS  - LOGRADOURO PUBLICO - Lan
çar entulhos de obras em logradouro público
constitui infração tipificada no art. 304,do
Código de Edificações de Brasília, sujeitan
do-se o infrator ás penalidades previstas no
Decreto "N" n2 671/67.
CONFISSÃO - Configurada a infração e confes
sada sua autoria, alegações sobre fatos cir
cunstanciais,• não eximem o infrator das pena
lidades legais.
MULTA - CAPACIDADE ECONÔMICA - ANTECEDENTES-
NATUREZA DA INFRAÇÃO - Na fixação da multa
deve-se considerar esses fatores, entre ou
tros, como circunstâncias atenuantes ou agra
vantes.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Vo
luntário n2 212/78, em que 4 Recorrente Jorge Pauld de Santana, Re
corrido Serviço Autônomo de Limpeza Urbana, acorda a Junta de Re
cursos Fiscais, ã unanimidade, conhecer do recurso para lhe dar '
provimento parcial, no sentido de reduzir a penalidade aplicada pa
ra a correspondente a 1/4 do valor de referencia vigente ã época'
da infração, nos termos do voto do Conselheiro Relator e notas ta
quigráficas.

Sala das Sessões-Brasília-DF., em lide dezembro de 1979

JÓÃO BISPO DOS SANTOS JUNIOR
Presidente

AMAURY UB1RAJARA DA SILVA RAMOS
Redator

Recurso Voluntário n2 26/78
Recorrente: Benedita Santana Jorge
Recorrido : Serviço Autônomo de Limpeza Urbana
Relator : Conselheiro Walter Basniaki Linhares

ACÓRDÃO N286 /79 (2024)

EMENTA: - INCONYETENCIA - SLU O Serviço Autônomo de
Limpeza Urbana e incompetente para autuar
os infratores das normas doe posturas das Ci
dades Satélites, cujo Código prdprio de Edi
ficag3es não se confunde com o de Brasilia.
INFRAÇOES AO CÓDIGO DE EDIFICAÇOES DAS CIDA
DES SATÉLITES - COMPETÊNCIA PARA AUTUAÇÃO 

-A competência para autuar por infrações ao
Código de Edificações das Cidades Satélites,
aprovado pelo Decreto n2 944/69, é das res
pectivas Regiões Administrativas, consoante
o parágrafo único do art. 219, do Código ci
tado.

AUTO DE INFRAÇÃO - NULIDADE - Nulo é o auto
de infração e todo o processado se os atos
praticados não se incluem nas atribuições , '
legais de quem os praticou (art. 22, pará-
grafo único, letra "a" da Lei n2 4.717/65).

luntário

corrido Serviço Autônomo de Limpeza Urbana, acorda a Junta de Re
n2 26/78, em que é Recorrente Benedita Santana Jorge, Re

Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Vo

Fiscais, à. unanimidade, conhecer do recurso para declarar'cursos

a nulidade do auto de infração e, em consequência, de todo o pró
cessado, nos termos do voto do Conselheiro Relator e notas taqui
gráficas.

Sala das Sessões-Brasília-DF., em12 de dezembro de 19.79

JOÃO BISO DOS '^A.S'TOS JUNIOR
Pesidente

WALTER BASNIAKI LINHARES
lleslator-

Recurso Voluntário n2 219/76
Recorrente: Organização Café Havaí Ltda
Recorrido : Departamento da Receita
Relator	 : Conselheiro Suplente Hilton Pinheiro Mendes

ACÓRDÃO N2 85 /79 (2023)

EMENTA: - DECADÊNCIA - Inocorre a decadência se o crédito
tributário for constituído dentro do prazo pre
visto no § 42, do art. 150, da Lei n2 5.172/667
e parágrafo único, do art. 184, do Decreto- lei
n2 82/66.
PROVA - AUSÊNCIA - Meras alegações não bastam
para ilidir a ação fiscal, sobretudo quando, ca
tegoricamente, replicadas pelo Agente Fiscal au
tuante.
CONTA CATXA - INSUFICIÊNCIA - Constatada pelo
fisc.o a existência de saldo credor da conta Cai
xa, impõe-se o recolhimento do tributo, acresci
do da penalidade prevista no art. 69,inciso II,
do Regglamento do ICM, baixado pelo Decreto n2
1.697/71.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Volun-
tário n2 219/76, em que é Recorrente Organização Café Havaí Ltda., Re
corrido Departamento da Receita, acorda a Junta de Recursos Fiscais ,
ã maioria de votos rejeitar a preliminar de decadência, e ainda,
maioria de votos, considerar que a recorrente não conseguiu ilidir a
ação fiscal, negar provimento ao recurso, nos termos da declaração de
voto dos Conselheiros Luiz Gonzaga Theodoro e Amaury Ubirajara da Sil

va Ramos e notas taquigráficas. Foram votos vencidos, na preliminar ,
os dos Conselheiros Hilton Pinheiro Mendes e Newton Egydio Rossi.Quan
to ao mérito foi voto vencido o do Conselheiro Hilton Pinheiro Mendes.

Sala das Sess3es-Brasilia-DF., eml2 de dezembro de 1979

JOÃO BISPO DOS-ANTOB JUNIOR
Presidente

LUIZ GONZAGA THEODORO
Redator

Recurso ex officio n2 227/79

Recorrente: Serviço Autônomo de Limpeza Urbana

Recorrido : Lázara Maria Gaivão

Relator
	 Conselheiro Newton Egydio Rossi

ACÓRDÃO N2 88 /79  (2026)

EMENTA: - AUTO DE INFRAÇÃO - IMPROCEDÊNCIA - Improceden

te 4 o auto de infração lavrado contra quem ,

comprovadamente, não cometeu a infração.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso ex

officio n2 227/79, em que é Recorrente Serviço Autônomo de Limpeza'

Urbana, Recorrida Lázara Maria Gaivão, acorda a Junta de Recursos

Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para lhe negar provimen

to, nos termos do voto do Conselheiro Relator e notas taquigráficas.

Sala das Sessões-Brasília-DF., em 12 de dezembro de 1979

JOÃO BISPO DO SANTOS JUNIOR

Presidente

NEWTON EGYDIO ROSSI

Redator
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FUNDAÇÃO CULTURAL DO
DISTRITO FEDERAL

ATOS DO PRESIDENTE
1

de Protocolo e Arquivo da Seção de Comunicação e Arquivo, da Divisão de Admi '
nistração, da Diretoria Executiva da Fundação Cultural do Distrito Federal,
símbolo EC-12, da TEC/FCDF, por motivo de seu afastamento para tratamento de
saúde.

Easmno cl eFEDERAL,	 d e /7C241/44.€0 d

INSTRUÇÃO	 DE «.• D	 DE	 1 979

•
O Presidente da Fundação Cultural do Distrito Federal, no uso
de suas atribuições estatutãrias, 1 979

RESOLVE:	 EURIDES BRITO DA SILVA
Presidente da Fundação Cultural do

Distrito Federal

Designar JOSÉ XAVIER JÚNIOR, Assessor de Administração, nível
13, registro n9 083, da TEP/FCDF, exercendo o Emprego em Comissão, símbolo

E-4, de Chefe da Divisão de Pl ymvsões-DE-FCDF, para substituir no período de
03 a 22.12.79, PAULO GALANTE, Assessor de Administração, nível EP-13, registro
29 139-FCDF, da TEP/FCDF, exercendo c Emprego em Comissão, símbolo EC-2, de As-
sessor do Diretor Executivo da Fundação Cultural do Distrito Federal, por mo
dvode seu afastamento em gozo de férias, relativas ao período aquisitivo de
1978/1979.

DISTRITO FFTP3;!Al,,.;	 d e 4<bd,W,,á d e	 1 979

4.

EURIDES BRITO DA SILVA
Presidente da rkindação Cultural do

Distrito Federal

INSTRUÇÃO
	 DE	 DE )f,P,.‘.1%O.O DE	 1 979

O Presidente da Fundação Cultural do Distrito Federal , no uso

de suas atribuições estatutãrias,

INSTRUÇÃO	 DE	 DE ~°,7'.%:4" DE

O Presidente da Fundação Cultural do Distrito Federa
de suas atribuições estatutárias,

1, no uso

RESOLVE:

Designar HUMBERTO LUIZ GUIMARÃES MORAIS, Assessor de Administração,
nível EP-13, registro n9 178, da rhP/FCDF, exercendo o Emprego em Comissão,sí5
bolo EC-7, de Chefe da Seção de Divulgação, da Divisão de Plowuões-DE-FCDF,pa
ra substituir no período de 03 a 22.12.79, JOSÉ XAVIER JÚNIOR, Assessor deAdmi
nistração, nível EP-13, registro n9 083, da 1EP/FCDF, exercendo o Emprego em Co
missão, símbolo EC-4, de Chefe da Divisão de Promoções-DE-FCDF, por motivo de
seu afastamento para substituir outro ocupante de Emprego em Comissão, durante
o mesmo período.

DISTRITO FEDERAL,	 e	 de 1 979

RESOLVE:

Designar FRANCISCO PAULO DA SILVA, Assistente de Administração, aí
w12-9, registro n 9 166, da TEP/FCDF, para substituir, no período de 01 a
112.79, WILSON BORGES, Agente Administrativo, Cõd. SA-401.4, Classe C, Ref.
g,mtricula n9 12.707, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, exercendo o
NITego en Comissão, símbolo EC-8, de Gerente da Divisão de Administração, da
Iletrzia Executiva da Fundação Cultural do Distrito Federal, por motivo
mafastamento em gozo de férias referente ao exercício de 1978, durante

período.

DISTRITO FEDERAL, .C .:57 % 9d e	 d e	 1 979

EURIDES BRITO DA SILVA
Presidente da Fundação Cu1tura,1 do

Distrito Federal

Ç O
	 D E
	 DE Y7.9CA/tv/.1bea DE	 1 979

O Presidente da Fundação Cultural do Distrito Federal, no uso

de suas atribuições estatutãrias,

•

RESOLVE:

Designar EMIVAL MOREIRA DE AlUg130, Artífice de Montagem, nível
11.5,registro n9 334 da TEP/FCDF, para substituir a partir de 01 de dezembro
.61919, JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES DE CARVALFD, registro n9 168-FCDF, Encarregado

EURIDES BRITO DA SILVA
Presidente da Fundação Cultural do

Distrito Federal

INSTRUÇÃO	 DE o.7 D E	 DE

de
o

1 979

O Presidente da Fundação Cultural do Distrito Federal

de suas atribuições estatutárias,
, no uso

RESOLVE:

Designar ARILTON ROSAL FALCÃO, Assessor de Administração,	 nível,

EP-13, registro n9 273, da TEP/FCDF, para substituir, no período de 03	 a

22.12.79, HUMBERTO LUIZ ammARAEs MORAIS, Assessor de Administração,	 nível
EP-13, registro n9 178, da TEP/FCDF, exercendo o Emprego em Comissão, símbolo
EC-7, de Chefe da Seção de Divulgação, da Divisão de PLuntuçaes-DE-FCDF,	 por

motivo de seu afastamento para suostituir outro ocupante de Emprego em	 Comis-
são, durante o mesmo período.

DISTRITO FEDERAL, ..7ffd e	 d e	 1 979

EURIDES BRITO DA SILVA
Presidente da Fundação Cultural do

Distrito Federal
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NSTRUCÃO	 DE C2L/	 DE » Ee "-ILel.)	 DE	 1 979
Fede

Pes

.979 a

O Presidente da Fundação Cultural do Distrito Federal , no uso
de suas atribuições estatutárias e de conformidade com o processo

n9 404132/79-FCDF,

classe B, ref. 29, matricula n9 8.502, do Quadro de Pessoal do Distrito

de Chefe da Divisãoral, exercendo o Emprego em Comissão, símbolo EC-4,	 do

ubstituirsoal-DE-FCDF, por motivo de seu afastamento para s	 ocupante de outro

Emprego em Comissão, durante o mesmo período.

DISTRITO	 FEDERAL,17 d e	 d e	 1

RESOLVE:

Autorizar RUY PEREIRA DA SILVA, registro n 9 183-FCDF, Diretor Exe

utivo da Fundação Cultural do Distrito Federal, símbolo EC Especial, da TEC,

viajar ã cidade do Rio de Janeiro-RJ, no período de 06 a 09.12.79, a fim

e tratar de assuntos de interesse desta Entidade junto a FUNARTE/SEAC»•E•C.

DIS1RITO FEDERAL, 0'(/ d e j)6=1--&-iti ,e C>	 d e	 1 979

EURIDES RITO DA SILVA

Presidente da Fundação Cultural do

Distrito Federal

I N ST R U Ç Ã O 	 D E	 DE	 '6	 DE
	

1 979

EURIDES BRITO DA SILVA

Presidente da Fundação Chlrural do

Distrito Federal

O Presidente da Fundação Cultural do Distrito Federal , no uso

NSTRUÇÃO
	

D E 4 2' D E 6/;:,7,.~65,-p DE
	

1 979 •
	 de suas atribuições estatutárias,

RESOLVE:

O Presidente da Fundação Cultu: a 1 do Distrito Federal, no uso
de suas atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Designar HAMILSON MDNCAIO DA SILVEIRA, Praticante de Administração,

ivel EP-4, registro n9 345, da TEP/FCDF, para substituir, no período
	

de

.6.12.79 a 14.01.80, E'ERSON BARBOSA MOTTA, Assessor de Administração, nível

2-13, registro n9 121, da TEP/FCDF, exercendo o Emprego em Comissão, símbolo

:C-8, de Chefe da Seção de ContrOle Orçamentário, da Divisão Financeira, da Di

•etoria Executiva desta Fundação Cultural, por motivo de seu afastamento em go-

:o de ferias relativas ao período aquisitivo de 1978/1979.

DISTRITO FEDERAL,	 de	 1 979

Designar SEVFRTNO MARQUES DE OLIVEIRA, Agente Administrativo, Cód.

SA-401.3, classe B, ref. 29, matrícula n9 8.502, do Quadro de Pessoal do Dis-

trito Federal, exercendo o Emprego em Comissão, símbolo EC-4, de Chefe daPd yi

são do Pessoal-DE-FCDF, para substituir, no período de 26.12.79 a 14.01.80,

ADALGISA PINTO DE CARVALHO, Agente Administrativo, Cód. SA-401.4, classe C,

ref. 32, matricula n9 1.053, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, exercer

do o Emprego em Comissão, símbolo EC-2, de Assessor do Diretor Executivo da

Fundação Cultural do Distrito Federal, por motivo de seu afastamento para subs

tituir ocupante de outro Emprego em Comissão, durante o mesmo período.

DISTRITO FEDERAL, ‘2,. d e	 g; .6eo	 d e	 1 979

EURIDES BRITODA SILVA

Presidente da Fundação Cultural do

Distrito Federal

F

1

c

c

q

EURIDES BRITO DA SILVA

Presidente da Fundação Cultural do
INSTRUÇÃO DE 4%;:25 	D E	 -.1-)e-6" g.'LL)0 DE 1 979

Distrito Federal

O Presidente da Fundação Cultural do Distrito Federal , no uso

INSTRUÇÃO
	

DE	 DE	 DE	 1 979
	 de suas atribuições estatutárias,

RESOLVE:

•

Designar ADALGISA PINTO DE CARVALHO, Agente Administrativo, COc.

SA-401.4, classe C, ref. 32, matricula n 9 1.053, do Quadro de Pessoal do Dis

trito Federal, exercendo o Emprego em Comissão, símbolo EC-2, de Assessor 	 do

Diretor Executivo desta Fundação Cultural, para no período de 26.12.79	 a

14.01.80, substituir MARIA CHRISTINA DINIZ LEAL, Professora do Ensino Medio

nível 02, matricula n 9 127117, do Governo do Estado do Rio de Janeiro, à d0).

sição do GDF, exercendo o Emprego em Comissão, símbolo EC-1, de Chefe de CM'.

nete do Diretor Executivo desta Entidade,em virtude de se encontrar substitui:

do o Diretor Executivo-FCDF, no mesmo período, por motivo de gozo de ferias re

gulamentares.

DISTRITO FEDERAL, 06 d e 1)97.f.:&-,c(ie	 d e
	

19n

•

EURIDES BRITEIA SILVA

Presidente da Fundação Cultural do

Distrito Federal

O Presidente da Fundação Cultural do Distrito Federal, no uso
de suas atribuições estatutárias,

RESOLVE: 

Designar FRANCISCO PESSANHA FILHO, Assistente de Administração, ni

, registro n 9 221, da TEP/FCDF, exercendo o Emprego em Comissão, simbo

de Chefe da Seção de Cadastro Funcional, da Divisão do Pessoal da Di-

Executiva desta FCDF, para substituir, no período de 26.12.79 	 a

, SEVERINO MARQUES DE OLIVEIRA, Agente Administrativo,COd. SA-401.3,

vel EP-9

lo EC-9,

retoria

14.01.80 

1
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NSTRUCÃO	 DE C2L/	 DE » Ee "-ILel.)	 DE	 1 979
Fede

Pes

.979 a

O Presidente da Fundação Cultural do Distrito Federal , no uso
de suas atribuições estatutárias e de conformidade com o processo

n9 404132/79-FCDF,

classe B, ref. 29, matricula n9 8.502, do Quadro de Pessoal do Distrito

de Chefe da Divisãoral, exercendo o Emprego em Comissão, símbolo EC-4,	 do

ubstituirsoal-DE-FCDF, por motivo de seu afastamento para s	 ocupante de outro

Emprego em Comissão, durante o mesmo período.

DISTRITO	 FEDERAL,17 d e	 d e	 1

RESOLVE:

Autorizar RUY PEREIRA DA SILVA, registro n 9 183-FCDF, Diretor Exe

utivo da Fundação Cultural do Distrito Federal, símbolo EC Especial, da TEC,

viajar ã cidade do Rio de Janeiro-RJ, no período de 06 a 09.12.79, a fim

e tratar de assuntos de interesse desta Entidade junto a FUNARTE/SEAC»•E•C.

DIS1RITO FEDERAL, 0'(/ d e j)6=1--&-iti ,e C>	 d e	 1 979

EURIDES RITO DA SILVA

Presidente da Fundação Cultural do

Distrito Federal

I N ST R U Ç Ã O 	 D E	 DE	 '6	 DE
	

1 979

EURIDES BRITO DA SILVA

Presidente da Fundação Chlrural do

Distrito Federal

O Presidente da Fundação Cultural do Distrito Federal , no uso

NSTRUÇÃO
	

D E 4 2' D E 6/;:,7,.~65,-p DE
	

1 979 •
	 de suas atribuições estatutárias,

RESOLVE:

O Presidente da Fundação Cultu: a 1 do Distrito Federal, no uso
de suas atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Designar HAMILSON MDNCAIO DA SILVEIRA, Praticante de Administração,

ivel EP-4, registro n9 345, da TEP/FCDF, para substituir, no período
	

de

.6.12.79 a 14.01.80, E'ERSON BARBOSA MOTTA, Assessor de Administração, nível

2-13, registro n9 121, da TEP/FCDF, exercendo o Emprego em Comissão, símbolo

:C-8, de Chefe da Seção de ContrOle Orçamentário, da Divisão Financeira, da Di

•etoria Executiva desta Fundação Cultural, por motivo de seu afastamento em go-

:o de ferias relativas ao período aquisitivo de 1978/1979.

DISTRITO FEDERAL,	 de	 1 979

Designar SEVFRTNO MARQUES DE OLIVEIRA, Agente Administrativo, Cód.

SA-401.3, classe B, ref. 29, matrícula n9 8.502, do Quadro de Pessoal do Dis-

trito Federal, exercendo o Emprego em Comissão, símbolo EC-4, de Chefe daPd yi

são do Pessoal-DE-FCDF, para substituir, no período de 26.12.79 a 14.01.80,

ADALGISA PINTO DE CARVALHO, Agente Administrativo, Cód. SA-401.4, classe C,

ref. 32, matricula n9 1.053, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, exercer

do o Emprego em Comissão, símbolo EC-2, de Assessor do Diretor Executivo da

Fundação Cultural do Distrito Federal, por motivo de seu afastamento para subs

tituir ocupante de outro Emprego em Comissão, durante o mesmo período.

DISTRITO FEDERAL, ‘2,. d e	 g; .6eo	 d e	 1 979

EURIDES BRITODA SILVA

Presidente da Fundação Cultural do

Distrito Federal

F

1

c

c

q

EURIDES BRITO DA SILVA

Presidente da Fundação Cultural do
INSTRUÇÃO DE 4%;:25 	D E	 -.1-)e-6" g.'LL)0 DE 1 979

Distrito Federal

O Presidente da Fundação Cultural do Distrito Federal , no uso

INSTRUÇÃO
	

DE	 DE	 DE	 1 979
	 de suas atribuições estatutárias,

RESOLVE:

•

Designar ADALGISA PINTO DE CARVALHO, Agente Administrativo, COc.

SA-401.4, classe C, ref. 32, matricula n 9 1.053, do Quadro de Pessoal do Dis

trito Federal, exercendo o Emprego em Comissão, símbolo EC-2, de Assessor 	 do

Diretor Executivo desta Fundação Cultural, para no período de 26.12.79	 a

14.01.80, substituir MARIA CHRISTINA DINIZ LEAL, Professora do Ensino Medio

nível 02, matricula n 9 127117, do Governo do Estado do Rio de Janeiro, à d0).

sição do GDF, exercendo o Emprego em Comissão, símbolo EC-1, de Chefe de CM'.

nete do Diretor Executivo desta Entidade,em virtude de se encontrar substitui:

do o Diretor Executivo-FCDF, no mesmo período, por motivo de gozo de ferias re

gulamentares.

DISTRITO FEDERAL, 06 d e 1)97.f.:&-,c(ie	 d e
	

19n

•

EURIDES BRITEIA SILVA

Presidente da Fundação Cultural do

Distrito Federal

O Presidente da Fundação Cultural do Distrito Federal, no uso
de suas atribuições estatutárias,

RESOLVE: 

Designar FRANCISCO PESSANHA FILHO, Assistente de Administração, ni

, registro n 9 221, da TEP/FCDF, exercendo o Emprego em Comissão, simbo

de Chefe da Seção de Cadastro Funcional, da Divisão do Pessoal da Di-

Executiva desta FCDF, para substituir, no período de 26.12.79 	 a

, SEVERINO MARQUES DE OLIVEIRA, Agente Administrativo,COd. SA-401.3,

vel EP-9

lo EC-9,

retoria

14.01.80 

1



ATOS DO CHEFEDEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL

ATOS DO DIRETOR ORDEM DE SERvIÇ,9 DE 03 DE DEZEMBRO CE 1.979 
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SEI dt ET --N A DE VIAÇI! E OBRAS
2'. DISTRITO RODOVIÁRIO

INSTRUÇAO DE SERVIÇO n./95DE /9 DE DEZEMBRO DE 1979.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA
3 DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere
oItemVI, do Art. 44, do Regimento aprovado pelo Decreto número
Lon, de 03 de dezembro de 1975 e tendo em vista o constante do
processo n. 362.403/79-DER-DF,

RESOLVE:

Designar MARIA DA PENHA TEMPIRENE GOIS. Praticante de
Administração, nivel EP-05, matricula 92.435, da Tabela de Empre
osPermanentes-TEP, do Departamento de Estradas de Rodagem do
istritc Federal, para ocupar o Emprego em Comissão, Simbolo EC-
10, de Secretario DatilOgrafo da Divisão de Programação da Tabe
:a d Empregos em Comissão-TEC/DER-DF, enquanto perdurar a sus
:mão do Contrato de Trabalho da Titular; Sônia Beatriz de Al-
leda Zamboni.

Brasilia-DF., /9 êe alezembro de 1979.

O Engenheiro Chefe do Segundo Distrito Rodoviário,

:asando das atribuições que lhe confere a Instruço de Servi-

ÇO "P " n 0 094/62-DER-DF, de 11.06.1968, baixada pelo Sr. Di-

:etor-Ceral do DER-DF,

R	 E	 S	 O	 L	 V	 E:

	

Aplicar a penalidade disciplinar de suspensão	 de

	

D5 (cinco) dias, a partir de 03/12/79, ao servidor NELCI	 GO-

?:IES DE MOURA,	 Lubrificaddr, matricula n g 92.531-0, por	 ter

cometido falta grave em serviço.

Eng Q RUNAN TLI4£IA	 LAMPO
Chefe do 2 0 Distrito Rodoviário

DER-DF

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE
BRASÍLIA - TERRACAP

CONSELHO DE ADMINISTRAÇA0

RESOLUÇ ÃO
N" 85

em Suplemento a esta edicAo)

OtIO XAVIER RANGEL
biretor-Geral do DER-DF.

(Publicada,

SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS
ADMINISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA DE BRASÍLIA - AERB

ATOS DO SUPERINTENDENTE

ORDEM	 DE	 SERVIÇO	 N9	 /79 - AERT

/Ciw(

tacades pelo Ordem de Serviço n9 110/79-1E48, de 08 de novembro
de 1979.

n SUrF n INTEVDF.NTE DA ADv INISTRAÇXO DA	 ESTAÇXO

mriV“RIA DE MUSfLIA-AEFS, no uso das atribuições que lhe s ';‘,

conferidas pelo ^,eginento aprovado pelo Decreto n9 2.900 de 19 de

-aio de 1475.

R .:SOLV E:

Alterar, na forma do quadro anexo, os valores des

Brasilia, 17 de dezembro de 1979

10 #4 ft,£/N r. F FIT!in
9~rinteadente

Substituto

QUADRO A QUE SE REFERE A ORDEM DE SERVIÇO N94622/ /79 - AERB 

TRIMESTRE
	

49 (QUARTO)	 TRIMESTRE

UNIDADE ORÇAMENTARIA: ADMINISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA DE BRAStLIA

5PGX0 MOVIMENTADOR DO CRÉDITO : SEÇÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
	

Cr$1,00

PROJETO/ATIVIDADE
	

SITUAÇÃO

ELEMENTO	
ANTERIOR
	

ATUAL
	

TOTAL

2053 - Manutenção das Atividades da

Administração da Estação Rodo

viária de Brasília

- OUTRAS DESPESAS
	

1.059.938,00
	

1.295.270,00
	

1.295.270,00

JOÃO AZYINCAZ FILHO

Superintendente

Substituto



O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITC

uso das atribuições que lhe confere o art. 49 da Reu..

de 19 de fevereiro de 1976, e tendo em vista o custio.

DERAL, no

çÃo n9 3,
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PROCURADORIA-GERAL
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

SEÇÃO DE PESSOAL
ATOS DO CHEFE

SALÁRIO FAMÍLIA - CONCESSÃO 

DESPACHO: CONCEDO, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, SALÁRIO-FAMÍLIA AO(S) FUNCIONÁRIOS) CONSTANTE(S) DA RELAÇÃO AB4.

A PARTIR DA DATA MENCIONADA, PELO DEPENDENTE RESPECTIVAMENTE INDICADO, DEVENDO O PAGAMENTO ATRASADO, um
OCORRER A HIPÓTESE, SER REQUERIDO POR EXERCICIO fINDO, TUDO DE CONFORMIDADE COM A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA,

MATRIC. NOME	 DO	 FUNCIONÁRIO NOME	 DO	 DEPENDENTE
DATA	 DE

. NASCIMENTO
GRAU DE
PARENTESCOPARE

PARTIRA

 DE

13.053 JOSÉ ALVES MAIA Carlos Alexandre Alves Meia 17-0b-79 Filho Junho/79

16.402 ABDORAL FERREIRA CALAÇh Valdiva Generosa de Jesus Calaça
Casamento
09-08-79 EspOsa Agosto/79

10.098 RITA DE CASSIA QUIRINO Juliana Quirino de Faria 19-09-78 Filha Setembro/

10.939 FABRICIANO BARBOSA Gessisnei de Sa Barbosa 01-09-78 Filha Setembro/
-

12.529 RUY FERREIRA BRAGA Flavia Ferreira Braga 20-07-79 Filha Julho/79

12.879 MANOEL. JUVENCIO DOS REIS Carlos Roberto Monteiro dos Reis 28-12-78 Filho Dezembro/7

15.142 JOSÉ RIBEIRO SANTIAGO Adriano da Silva Santiago 20-11-79 Filho Novembro/

19.004 FRANCISCA VILMA DE CARVALHO I	 Rebeca Carvalho Mandetta 09-06-79 Filha Junho/79

Brasília-DF., 13 de dezembro de 1979

6eêt 3 *1411$ tre

P►sf. te Seção do Pessoal DAG . PPa

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO PRESIDENTE

PORTARIA N9 288, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1979

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FE

DERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o cons

tante do Processo n9 3810/79,

RE S OL V E:

Elogiar OSVALDO RODRIGUES DE SOUZA, Técnico de

Controle Externo, Código TCDF-CE-011, Classe Especial, Referencia

56, do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares deste Tribunal,

pela eficiesncia, zelo, discrição e capacidade exemplares, demons

trados durante o período em que exerceu a função de 	 Assistente-

Técnico, código TCDF-DAI-112.3, do Gabinete do Auditor 	 Raimundo

de Menezes Vieira.

Brasília-DF., em 13 de dezembro de 1979.

JOSE PARS1FM. “RRhS0

Presidente

PORTARIA N9 289, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1979

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FE

DERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 	 59 do Regi

mento Interno, e tendo em vista o constante do Processo 	 n9

3839/79,

RESOLVE:

tes, da Diretoria-Geral de Administração, durante o atual afasta

mento da titular.

Brasília-DF., em 13 de dezembro de 1979.

JOSÉ "PARSIFA1 BARROSO
Presidente

PORTARIA N9 290, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1979

te do Processo n9 3899/79,

RESOLVE:

Dispensar RAMÃO NELSON GONÇALVES, Motorista 0:!

al, Código TCDF-LT-TP-1201, Classe "B", Referencia 20, da Tu,

Permanente de Pessoal dos Serviços Auxiliares deste Tribunal,

encargo de AJUDANTE I, da Tabela de Encargos de Representaç;o

Gabinete, com lotação no gabinete do Conselheiro Geraldo de C;.•

veira Ferraz.

Brasília-DF., em 13 de dezembro de 1979.

JOSÉ PARSSFAL 6AWROSO
Presidente

PORTARIA N9 291, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1979

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO ,

Designar, a partir de 26 de novembro do corrente,

DERAL, no uso das atribuições que lhe confere

ço n9 3, de 19 de fevereiro de 1976, e tendo

te do Processo n9 3899/79,

o ar t. 49 da Rem.

em vi st a o consta:

nos termos do art. 33, § 19, do Reg-,lamento

res desta Corte, CLAUDETE PINHEIRO BRANDÃO,

TCDF-NM-1044, Classe "B", Referencia 23, do

do Serviços	 Auxilia

Telefonista, CO- digo

Quadro de	 Pessoal

RESOLVE:

dos Serviços Auxiliares deste Tribunal, para exercer, em substi

tuiçeo, a função de Assistente; c6digo TCDF-DAI-112.2, do Gabine

te do 'Chefe do Serviço de Administração do Edifício e Transpor-

Designar DONIZETTI RODRIGUES DA CUNHA, Motor.

1--

Oficial, Cedigo TCDF-LT-TP.1201, Classe "A", Referencia 14, da:
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DATA

LOCAL
ENDEREÇO

20 e 21 de dezembro de 1979
Escola de Musica de Brasília
Av. L-2 Sul - Quadra 602

Brasília, 17 de dezembro de 1979

DANTON MAllEI NOGUEIRA
Superintendente-Substituto

AME•111=11W,

DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PUBLICO PARA PROFESSOR DE 14 e 24 GRAUS
CLASSES "B e "C" - FEDF

AVISO NO 9 79 /79-IDR

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENV

DE RECURSOS HUMANOS-IDR, no uso de suas atribuições regime
convoca os candidatos inscritos no Concurso Público para
de 19 e 29 Graus - Classes "8" e "C" - FEDF, com opção par
disciplina - Música, para Prova Prática, conforme escala d

da aos candidatos, no ato da inscrição, em data e local ab

criminados :

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
12a Delegacia Policial - Taguatinga/DF.

EDITAL	 DE	 CITAA0

O Bel. LUIZ MOREIRA DE ALVARENGA, Delegado d
da 12a Delegacia Policial - Taguatinga/DF., faz saber a
quantos lerem o presente edital que, nesta Delegacia Foi
funciona na Àrea Especial Taguatinga Centro/DF., foi ins
Processo Sumário nQ 390/79, para apurar a prática de cri]
to no artigo 129 § 6Q do Código Penal,ocorrido'no dia 08
por volta das 06:50 horas, na Avenida Industrial, altura
06 - lote 01 Taguatinga/DF., em que figura como vitima
CLAUDENISE CAMELO DO LAGO, natural de Gurupi-GO., com 17

idade, filha de Antonio Silva do Lago e Perpétua de Souz
cuja autoria e atribuida a a PEDRO DE FREITAS GONÇALVES,
ta, natural de Presidente Olegerio-MG., nascido aos 11.0!
lho de João Pedro Gonçalves e Joana de Freitas Gonçalves

seja ignorada a residencia do mesmo, e por encontrar-se]
incerto e não sabido, e expedido o presente edital pelo]
cinco dias, a contar da data de sua publicaçeo, findo os
sara consideradd revel, ciente de nue deverá comparecer
legacia, no décimo quinto dia, contados da mesma data, a(
do de defensor (Advogado), se o constituir, a fim de ser
cado e identificado criminalmente, na forma da lei e ass:
inquiric40 da vitima e da tes em a ELTAR RODRIGUES DA

7ietCria Marinho Couto X111, escrivã o datilografi

EeX:- L"CtIZ CLQREIRA AIVARZLGA
- Delegado de Policia -

Com esta edição vai publicado um Suplemento contendo mati

Binadas ao titulo « ATAS, CONTRATOS, CONVENIOS E BA1

OLVIMENTO

n tais	 ,
Professor
a área
istribsI.
aios dis•

odos
cial,que
aurado o
e previ'

06.78 ,

da QS9

a menor'

aros de

Camelo,

meteria.
.51, ri
E como

ia lugar'

razo de

quais
esta

=penha.

anal
stir

1.DATA

LOCAL

ENDEREÇO :

20 e 21 de dezembro de 1979
Centro Interescolar de Línguas
Av. W/5 - Quadra 908 - 25/26 - Anexo ao Elefante Bran
co

Brasilia, 17 de dezembro de 1979

DANTON MAllEI NOGUEIRA

Superintendente-Substituto

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DER-DF

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS NO 052/79

Edital:-Encontra-se à disposição dos interessados na Comissão de Lici
tação, 20 andar do Edifício Sede do DER-DF, 	 Setor de Áreas
Isoladas Norte, lote "C", em Brasília, Distrito Federal, 	 ao
preço de aquisição de Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros).

Objeto, :- COntratação de serviços de Consultoria para elaboração do
Projeto Final de Engenharia da duplicação da BR-020/DF, tre-
cho Sobradinho à Planaltina, sub-trecho do km 5,6 ao km 26,6.

Data:- O recebimento dos invólucros contendo a "Documentação" e a
"Proposta" dar-se-á às 15:00 (quinze) horas do dia 18 (dezoi-
to) de janeiro de 1.980.

Brasília, 17 de dezembro de 1979

VIRIATO DORNELES VARGAS NETO

PRESIDENTE DA

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL N9	 /g 9 /79 - I D R

C SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO

DE RECURSOS HUMANOS-IDR, no uso das atribuições que lhe confere	 o
Art. n9 22, Parágrafo XXXIV, do Regimento Interno do I D R, resolve
prorrogar por mais 01 (um) ano a validade do Concurso Público para
AGENTE DE PORTARIA - Classe A, conforme Edital n9 134/78-IDR, resul-
tado final, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n9 215 ,
de 10.11.78.

Brasilia,/	 de 'dezembro de 1979 .

DANTON MAllEI NOGUEIRA
Superintendente-Substituto

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PUBLICO PARA PROFESSOR DE 14 e 24 GRAUS
CLASSES "B" e "C" - FEDF

AVISO N4 ,Ad9 /79-IDR

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE RECURSOS HUMANOS-IDR, no uso de suas atribuições regimentais,	 con
vota-os candidatos inscritos no Concurso Público para Professor 	 de
14 e 24 Graus - Classes "8" e "C" - FEDF, com opção para área/disci-
plina - Inglõs, para a Prova Oral, conforme escala distribuída aos
candidatos, no ato da inscrição, em data e local abaixo discrimina -
dos :

PREÇO DESTE EXEMPLAR — Cr$4,00

BRASILIA, quinta-feira , 20 de dezembro de 1979.
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